
  

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA N° 123, DE 17 DE MARÇO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 

20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria n.º SG/MPF 

n.º 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE: 

 

1. Elogiar, atendendo a solicitação do Procurador da República Antonio Marcos Martins 

Manvailer, o servidor Henrique Cesar Marinho de Souza, matrícula nº 19910, pela singularidade de sua 

longa atuação à frente da Coordenação Administrativa da Procuradoria da República no Município de 

Ourinhos (PRM-Ourinhos), sempre marcada pelos signos da lealdade institucional e admirável dedicação 

no desencargo de seu mister. 

2. Determinar que o presente elogio seja anotado em seus assentamentos funcionais. 

 

MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

Procurador-Chefe da Procuradoria da  

República no Estado de São Paulo 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-E, Brasília, DF, 18 mar. 2021. Caderno Administrativo, 

p. 61.  
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